
RESOLUÇÃO 31 / 83NQ

CONSIDERANDO o Pcuneeea da Comissão de tnstno e Extensão,

RESOLVE:

FIS

1025 - Flstea IIIFIS FZóZca II

/W. 39 - Rcvogam-z>e oó ciéópoóZç.õcó em conZÁõtuúo.

SALA DAS SESSÕES, 22 DE DEZEMBRO 7 983DE

3 • R-82 ,/) V\n . ! . ■«

FZóZca I
Catcuto I

ROMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

PRE-REQUISITO
FIS 1023 -
AÍAT 1017 -

DISCIPLINA
1024 - FZstca II

FIS 1024 -
MAT 1018 - CõEcuEo II

e 
quacDuo

- ALtenaju os pné-aequÁsZtos deus dásetpLZnas PIS 1024 - FZstoa 
FZsZca III, çae compõem o oZaZo bãsZac cfo4 CuJb&os de.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no tiso de óuoa aZAZbuZçõcó LegcuLs e e^taTaaTiãAÂjaé, tendo em vtsta. 
o que eon^ta. no P^uoeeSóo n°. 5.625/S3-Dep<zfLÍame^aco de FZsLca. e Qu/artcax;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 2? - A Sub-ReLto^úa. pa-ia. Aôótintoi Acadêmceo-S devera ndoteoi cus 
p^ooLdencLcui neeeò.sÕ.^uúcus pasta, p^omovea. esta. aZteAação, a. qacuL pcussaXá. 

uLgoJiaJt a. pa/ut-úft. do peXuodo tettvo 1984/1.

Ant. 1Q
II e FIS 1025 - FZsZca. III, que compõem o eZcZo bãsZeo das Cuuusos 
Gna.djaa.qão de Engenhtwúa. Ctvtí - eod. 7, ãngenhaAta. MeeânZca, eod. S 
Engenha/uía ELetauica., cõd. 9, passando a vZgoaatu de aeo/udo eom o 
abaZx.o :


